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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 26In022 (LOTE 02 E 03)

O MUIUCIPIO DE ÁGUA FRIA, com sede em Água Fria, no endereço na Rui Barbosa no l0 Bairro - Centro,

Água Fria, inscrito no CNPJ sob o n' 13.606.70210001-65, neste ato representado, pelo Prefeito' Sr' Renan

Binos, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF N" 816.101.145-15, Rc N" I127505770, CNH 02934665ó02'

residente e domiciliado na Rua Irará n' 9991, Bairro-Centro, Cidade Água Fria/BA, CEP: 48 170 000, e a

empresa BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Amazonas' no

398, Loja 05 - Siqueira campos, AracajÚsE - cep 49.075-070, GNPJ no 17.177.46710001'04, neste ato

,"pr.r"nt"du p"lo s(a) ANTONIO GOES rerues, portaaor,da caÍeira de identidade RG n"J3754E SSP/SE

inscrito no cpF sob o n. 5g0.10g.005-M, doravanie denofrinada PROI\mTENTE FORNECEDORA' nos

termos do art. l5 da Lei Federal n" E.666l93,com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n' 8.E83/94'

Lei Federal n" 10.52012002 e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação

,oa"tia"a" ,*nCÃO nf,f'I'nÔXf CO No 04212022. para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do

processo Administrativo N" 219/2022, Frrmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições

da Lei no 8.666t93, suas altera@es posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

13.l - Através da pÍ€sente ata ficam registrados os seguintes preços' para f]t]rÍaj 
"-9IYI-Rf,GISTRO

DEPREÇOPARAFUTURAEEVEN-TUALAQUI$ÇÃoDECoNTÊINERMovELDELIxo'
LIXEIRA E KIT DE UT'TN,I, PROFISSIONAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO

MUNIciPro DE Ácua rnlA-sl, conforme a seguir:

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/,022

Ru, Rui Brrboss, l0 - Centro - gua Fria - BA - CEP: 4Er70-000.

set(l r.coBtrât( uafria .ba,so\

CNPJ: 13.606.7021000r-65
Tel/Fsx: (75) 9t252-8764

LOTE 02

Valor totalValor
unitárioMaÍcaQuantidadêDescriçãoItem

R$ 16.420,00RS 164,20MOR AGATA100
01 lixeira Íedonda
Cesto mm alça removivel
Pedal com base emborrachada

Lixeira de Aço lnox 1 2 Litros

tnoxMaterial

4

R$ 16.725,00R$ 167,25MOR AGAÍA100
01 lixeira redonda
Cesto com alça Íemovível
Pedal com base emborÍachada

Lixeira de Aço lnox 2O LitÍos

Material inox

5

R$ 27.870,0oR$ 278,70MOR AGATA100

LixeiÍa de Aço lnox
01 lixêira redonda
Cesto com alça removivel
Pedal com base emborrachada
Material: aço inox

30 Litros

Ca acidade 30 litros

6

R$ 23.885,00R$ 238,85MOR
AGATAO2100descarte removível PÍêta Íosca

Dimensóes: Altura 37 cm comprimento 25

cm

Lixeira de Aço lnox 12 Litros com cesto de

7

R$ E4.900,00
TOTAL DO LOTE 2

Email: .br

ANTONIO GOES
a3siÁado dê fm. dignal Por
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1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poferao nio *t 
"dSl5ldut-ry]o 

Município'

qrando aàquirida., s"rao forn""idã p"iu "r*e! 3"1ia_identifóada, 
mediante emissão e 

-recebimento 
pela

p-Ãõúlirxrr íonrvrcn»oúiu NoiÁ DE EMPENHo (válida como ordem de fomecimento)' d€

acordo com o dispor,o ru pr"r"ni" Àt e no editat que a originou, podendo o fomecimento ser paÍcial ou total,

ã"-.""o.ao com as necessidades do Municipio, respeiadas as quantidades mínimas de catga pàra transporte

terrestre ou pluvial, do objeto acima descrito'

CLÁUSI,JLA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRDÇOS

2.1 - A presenre Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir dâ data dâ

assinatura.

2.2_Nostermosdoart.l5,§4"daLeiFederaln"S.666tgs,alterada.pelaLei.Federaln.8'E83/94,duranteo
pr-" i" 

"riià"à" 
ae.tu At" aó negi.t.o dePreços. o Municipiode ÁGUe FRIA não será obrigado à aquisição'

exclusivamente por s.u rntermedi-o. os materiais referidos na cláusula l. podendo utilizar. para tânto, outros

meios, desde que permitidos ;í;i ;; lue, d"sse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à

empresa detentora.

2.3 - Emcada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao PÍeço, as cláusulas e condições

constantes do Edital ao r."gao Ét"t oni* para Registro de Preços no 04212022, que a.precedeu e integra o

presente instrumento de compromisso, inaepena"ntãae transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes'

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adudicado, no todo ou em parte' além de 30 dias corridos' após o prazo

preestabelecido neste Editall

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado' '"t ':111-1"-::
;í";"g;";; ,igor, ocorrido e* qualqrerie ru". 

"tup.r 
relativas ao recebimento do produto' supenor a

50% (-cinquenta por cento) do prazo global;

c) falir ou dissolver-se; ou

àj trunrf".i., no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste RegistÍo de Preços'

CLÁUSULA III,- DAS CONDIÇÔNS T TONU.IS DE PAGAMENTO

mail: seto ntra
CNPJ: 13.606.70210001-65
T€UFsx: (75) 98252-t764

LOTE 03

valoÍ totalValor unitárloQuant MarcaDescrlÉoItem

R$.65.700,00RS.1.3í4,00BRASUMPIA
KIT NO 3

Kit de limpeza Profissional. Dimen
77.00 x 38.50 x 37.50 centÍmetros. Peso: 29.50 Kg

Kit para limpeza profissional n' 3 com, balde 30
Litros, sistema de 2 águas uma para soluçáo
limpadora e outra para água limpa Coniunto Mop

Pó e Pá. Placá SinalizadoÍa.
Itens que compõem o kit:

Ol Carro Funcional América
01 Balde Ooblô 30 litros - 2 águas
01 Cabo TelescóPico - 1,40 m

01 Garra Plástica
01 Re6l com cinta 320 g

O't Placa Sinalizadora Piso Molhado
01 Pá Pop
01 Conjunto MoP Pó - 60 cm

sões(CxLxA)

8

RS 65.700,00TOTAL DO LOTE 3

E
ANTONIO GOES

FARIAS:5901 0800504
^Íià.do 

dê fo'm digibl PoÍ
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3.1 O pagamento seá efetuado em até 30 (trinta)
legislação vigente, ao efetivo fomecimento dos bens

dias da apresentação da notâ fiscal emitida conforme

e aceite final do CONTRATAITE.

3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRÂTAIITE, a Nota Fiscal/Fatura do(s) produto(s)

entregue(s), de acordo com o respectivó empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Agua

Fria/BA e conter o número do empenho correspondente.

3.3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o prazo paÍa

pagamento somente será contado a partir de sua regularização'

3,4 O pagamento será feito exclusivamente na conta corrente n" 37989-l Agência 33618 Banco:

BANC'O bO BRASIL S/A (001) da DETENTORA DA ATA, considQrándo-se, porém, que:

I - não será aceita cobrança bancária;

II - não haverá pagamento antecipado;

III - não será permitida negociagão de título.

3,5 Nos preços previstos neste contrato estiÍo incluÍdos todos os custos com material de consumo, salários,

"n""rgor'*"i"ir, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também

i"rJuÃ"nto, t 
"nipo.t" 

de qualquer natureza, materiaii empregados, inclusive ferramentas, utensílios e

"fripur"nío, 
utilizados, deireciaçao, aluguéís, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer

oii.á. 
"rr,o, 

qu", direta ou lndiiur"nt",-." relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORÂ DA

ATA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal/Fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter âtualizâdos

os seguintes documentos:
a) prãva de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), e Certidão Negativa de

óéLitos T.ubalhistas, conforme exigência da Lei n' 12'440, de 20ll '

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENToRA DA ATA, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade'

3,g o CNPJ da DETENTORA DA ATA, constânte da Notà FiscayFatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório'

3.gNenhumpagamentoseráefetuadoàDETENToRADAATAenquantopendentede.liquidaçãode
qí.i.qr"i JrigJçoes financeiras lue lhe foram _impostas, 

em virtude de penalidades ou inadimplênci4 sem

;;; h* il.ií;ito ao pleito de reajustamento de preços ou corregão monetária'

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO

4.lospedidosserãofeitosdeformaparceladaou,total.deacordocomasnecessidades,atravésdeordemde
Fomecimento que .".ao 

"n"u*iÀ"do's "o 
fot"""do', uia e-mail' de forma presencial para os que possíveis ou

outro meio Possível.
4.2 A CONTRÂTADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Praça da Matriz' 15 -
ô;;;"-- Às;i"i.-- ea - crp.l8170-000, Ã em local determinado pela Administração' no.pram máximo

de lS (quinze) dias, após o Ã""Ui."r,o ia Ordem de Fomecimenio, se responsabilizando por todas as

;;.Ã;;"i"rá" à entÍega. o horário de recebimento é de segunda a sexta-feira das 08:00 às l2:00h e 14:00

às l7:00h.
4.3Aoentregaropedidoaempresadeveimpreterivelmenteenviarasmercadoriascomasmarcasindicadasna
proposra de preços, juntamente ".il nàá i."ur, para a devida conferência dos itens e das quantidades.

4.4 Os produtos deueoo ateno"ils L.É"in*çà""a" clausula pRIMEIRA, sob pena de devolução e aplicação

Ru, Rui Borboss' l0 - Centro - güa Fria - BA - CEP: 4t170-000.

Email: scto -roÍltra uafria.ba,gor.br
CNPJ: 13.ó06.702/0001-65
T€VFâX: (75) 98252-t764

das penalid legais.

Âsínàdod' íomô disltâl Po'
nô<M ÀMÍôN|O 6ÔF( FAnrÀç §qÔl oiín5'
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4.5 Os produtos serão inspecionados quanto à s

de qualquer inadequação nas caracteísticas dos

CLÁUSULA V_ DAS OBRIGAÇOES

5.1- Do MuniciPio

.PAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

ua qualidade no mome
produtos serão recusad

nto da entrega. Em caso de ocorrência

os.

5.1.1 designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompaúamento das ações da

CONTRATADA;
5.1.2 rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entÍegues em desacordo com as especificações

contidas no Anexo I do presente instrumento;

i.t.i p.o*or", o, n1àio, necessários para o regular fomecimento dos produtos objeto deste

Contralo, aferindo a sua qualidade e especificações;

5.1 .4 efetuar o pagamento nas condiçães paciuadas, realizando as retenções previstas em lei'

5.2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.1 Constituem obrigações da detentora da Ata:

5.2.1 .1 . fomece*o,,,"nt" ,"t".iuiíequipamentos novos, de primeira qualidade, conforme especificações

contidas no Anexo I do Edital;
5.2.1.2. assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos objeto deste contÍato, nas condições aqui

estabelecidas;
i-í.í.1. ^r"i com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
5.2.l.4.manter.se,duranteoprazodeexecuçãodesteContrato,emcompatibilidad.e-comas.obrigaçõesora
assumidas, preservando toda, 

", "onJiço"i 
a" conrratação exigidas, cabendo ao CoNTRATANTE o direito

de exigir, a qualquer tempo, a comprovação destas condições;

5.2.1.5. cumprir rigorosamente á exi!ências da legisiagao tributária, assumindo todas as obrigações e

encügos legais inerentes, e respoú"ndo"int"gralmentJ pelã ônus resultantes das infragões cometidas;

5.2.1.6. assegura, qr" nao ,"a i""iáau lriqu". 
"gbranÇa 

de.produto ou serviço não contemplado no objeto

Á; Â"-;Aque tenha travido uiiliàçdo p"to coxtútaNTE, visto a disponibilização indevida;

5.2.1.'1. efeÍivar a"ro"gu ao. iiJúià, lo. L*i. 
" 

nos pr.zos indicados neste insúumento, com entregâ dos

certificados de garantia;

5.2.1.g. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvanâs junto às repartições competentes,

necessários à execução d. "bj;;;;;;;;te 
óontrato, inciusive efetuanào, pontualmente, o pagamento de

i"ã"r r. ã*. 
" 

l.pàstos queincidamou venham a incidir sobre as suas atividades;

5.2.1.9. repor os produtos que apresentarem defeitos ou-que apresentem falta de qualidade em relação ao que

iái 
"f"rt 

a" r" licitaçao, ."Á On,it p,t" o CONTRATANTES' nos prazos esrabelecidos nesta Ata;

5.2.1.10. realizar diretarnentã o fornecimento objeto desta Ata sendo vedado subcontratar' no todo ou

", 
pun", salvo mediante expressa autorização do CONTRATANTE;

5.2.l.ll.responderpelareparaçãoincontinente,reconstrução.remoçãoousubstituição,notodoouem
p"nà, t *^ 

"r.oi, 
a" quutqu".ã"f.iio, tatta a" quafiaade ou irregularidade constatados nos produtos, mesmo

após sua definitiva aceitação: 
^ 
r^ r-iê ,Ân,,Iâmêírôs ,

5.2.1.12. responder por erros motivados pela inobservância desta Ata' leis' regulamentos ou portânas e

posturas públicas de qualquer âmbito dejurisdigão;

5.2.1.13. responder po. inà"ni"gã"t ou reclamações motivadas por elro' negligência' imperícia ou

imprudência na entrega dos produtos: -r^ ^^ í.í\Àr.Tr, ^T^NTÍ, ô, â
5.2.1.14. responder pot qu"fqú"' dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a tercetros' por

ação ou omissão ao. ."u, 
"rpl"Ãàào, 

o, t"r""ir'iruãos em deconência do fomecimento dos produtos deste

contrâto ou, ainda, pela i""bJ;ã;ãd* à-.,".r*i""io.t legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades

constituídasi

- Ccnt
etor.co

- BA - CEP: 4tt70-000.
Rua Rui Barbosa, l0

Emâil: s nt
ro - Agua

ratosíd
Fria
uafria .ba.sor'.br

CNPJ: 13.606.702/0001 -65

CLÁUSULA

Tel/Fax: (75) 9E252-E764
ANÍONIO GOES

FARIAS:59010800504
^rí..do 

d€ rom: diEúl Po.

^MroúO 
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6.1 - os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela

emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora'

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços sená obrigada a atender.todos os pedidos efetuados

durante a vigência desta Atâ, -"..o qr""" 
"nt 

ega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do

seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de EmPenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste édital, será imediatamente notificada à(s)

Íti"""irl ,J"*àora(s) qri ficaÉ(ão) obrigada(s) a substioir os produtos, o que fan(ão) prontamente' num

orazo máximo de 05 tcinco) dlas, fiàúo 
"rí"ndàô 

qu" 
"orrerão 

por sua conta e risco tais substituições' sendo

aplicadas também às sanções cabiveis.

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas unidades contratantes, consoante o

ilp";il;;ü. ;:, inciso u, aiinia ü;-a" i"i Federai n'. 8.66à193, com as alterações introduzidas pela Lei

Feàeral n'. 8.88J/94 e seguintes, e demais normas pertinentes'

CLÁUSULA VII - DAS Pf,NALIDADES

T.l.Peloinadimplementodasobrigações,sejanacondigãodeparticipante.dopregãooudecontratante,aS
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

7.1.1_Deixardeapresentaradocumentaçãoexigidanocertame:suspensãododireitodelicitarecontratar
com a Administração pelo prazo de 02 anos e rn'ú d" l0% sobre o valor estimado da contratação;

7.1.2_Deixardemanteraproposta(recusainjustificadaparacontratar):suspensão.dodireitodelicitare
contratar com a edmiristraçao fiio'prà a" OSãro. e multa de l0oÁ sobre o valor estimado da contÍata'ão;

7.1.3-ExecutaroRegistrodePreçoscomirregularidades,passíveisdecorreçãoduranteaexecuçãoesem
prejuízo ao resultado: advenência;

7.1.4 - Executar a Ara de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de l0 (d.ez) dias' após os

qr"i. .*" 
""rria".udo "on,o 

ín"*i*çáo cãntratual: multa iiária de 0,5olo sobre o valor atualizado dos preços

registrados;

7.1.5-lnexecuçãoparcialdoRegistrodePreços:suspensãododireitodelicitarecontratarcoma
Administragão pelo prazo a": 

""à."" 
nlirã a" ili" *ur".i valor correspondente ao montante não adimplido

da Ata de Registro de Preços;

7.1.6 - Inexecução totâl da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de liciw e contratâÍ com a

Administração pelo prazo de OS u*. . riulta de l0% iobre o valor atualizado do Registro de Preços;

T.l.T.Causarprejuízomaterialresultantediretamentedeexecuçãocontratual:declaraçãodeinidoneidade
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratâr com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos

" 
,rft" a" l0 % sobie o valor atualizado do Registro de Preços'

7.1 .8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada' quando for o caso'

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

0-CertÍo-Agua
setor.contr

Fria - BA - CEP: 4tr70-000.
atos@ uafria .ha.sor'.br

CNPJ: 13.606.70210001 -ó5

Rul Rui Barboss' I
Email:

TeEaxz (15) 9E252'8764
ANTONIO GOES

FARIAS:59010800504

Àdn.do d. idm d,qibl PoÍ

^NTONTO 

(,oÉ3 Í^Rl^S:590104OO504
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E I - Os pregos que vierem â constaÍ da Autorização de Fomecimento (ou instrumento equivalente) poderão

ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as pârtes, nos termos da legislação em vigor, conforme

aÍt. 65, letra "d", da Lei N" 8.666, de2l16l1993 e legislação subsequente

E.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie_ou de alteração dos preços, comprovadamente,

piáti""du, no r"r"ado, com a finalidaJe de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

E.3 - A Administração Municipal poderi! na vigência do registro, solicitar a redugão dos preços registrados,

g"r"riid" à prévia d'efesa da Deteniora daeta, Jde conforniidade com os parâmétros de pesquisa de mercado

Tializzda ou quando as alterações conjuntuÍais provocarem a redução dos preços praticados no mercado

nacional, sendo que o novo preço fixadã sení valião a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas'

sua justificativa;
9.1.3-Adetentoradercausaarescisãoadministrativadecontratodecorrentederegistrodepreços,acritério
da Administração; observada a legislação em vigor;

ó. f .+ - É. qualqrer das hipóteseI de íne*ecuçãã total ou parcial.de contrato decorrente de registro de pregos'

." "*i, i"iã""iaido pela Àdministração, com observância das disposições legais;

ó. t.l I o. p."ço. ."gistrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentoÍa não acaBr a

revisão dos mesmos;
g. I .o _ po, ,"r0". dá interes§r público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2_Acomunicaçãodocancelamentodopreçoregistrado,noscasosPrevistosnesteitem'seráfeitapor
ao*rpà"aen"i" "o. 

uriro a" ,"c"Uimento, j untando-ie o comprovante ao processo administrativo da presente

Áà Jã i"girt- de preços. l,{o "*o 
de ór ignorado,. incerto ou inacessível o endereço da detentora, a

""rr"i*çío 
*.a feita por puUIi",çao no oiai;o OÍióial .ao 

Município' por 2 (duas) vezes consecutivas'

conria".nao-." 
"ancelaáo 

o preço .egistrado a partir da última publicação'

9.3_Peladetentora,quando,mediantesolicitaçãoporescrito,comprovarestar-impossibilitadadecumpriras
exigências desta Ata a" n"girtro ã" pt"ç*, àu, aluizoaa eaministragão' quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art.'7t, incirás Xtll a XVI, da Lái Feàeral n" 8'666193, alterada pela Lei

Federal no 8.883/94.

9.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados- 
. 
deveÍá ser. formulada com

antecedência de 30 (trinta) air., ir"uitra" a Administração a aplióaçao àas penalidades previstas na Cláusula

8.4 - O preço, quando atuatizado, não poderá ser superior ao praticado no meicailo'

CLÁUSULA IX _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

g.l - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administragão, quando:

9.1 . I - À detentora não cumprir as obrigaçõ€s constantes dâ Ata;

9.1 .2 - A detentorâ nao reti.ar qúque.ilóta de fmpenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar

Vll, caso não aceitas as razões do pedido'

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES

l0.l_oobjetodestâAtadeRegistrodePreçospoderáserrequisitadoportodososórgãosdestaAdministração,
através do Setor de ComPras

AS COMUNICAÇÔES
I

a Rui Barbosa, l0 - Centro - Aguâ ria - BA - CEP: 48170-000.F

Emoil: setor. coIt tratos(,)sua fria' ha'gov'br
CNPJ:13.60ó.70210001-65 ^rrrÍílNrrrGôF< Âsin.dod.,madqitrp.,

i"ur,,,(zs)sazsz-ezoa'âlJ,:i'irs,".H.rr.âffi 11",,-áffi.,,11i1f:w,

CLAUSULA XI

u



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PLIBLICOS

Governo do Trabalho e do Progresso

l,
COPEL:-__ê-\f--

Âr)uar tar.:, - gil

I l.l As comunicações entre as partes, relac ionadas com o acomPan hâmento e controle da presente At4 serão

feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII. DOS RECTJRSOS ORÇAMENTÁRIOS:

l2.l - Os recursos orçamenários para cobrir as futuras despesas decorÍ€ntes destâ Ata de Registro de Preços,

serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho'

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

l3.l - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital dà licitação modalidade Pregão

Eletrônico, tipo menor preço por lote, parâ RegistÍo de Preços no 04212022'

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

l4.l_lntegramestaAta,oeditaldoPregãoEletrônicoparaRegistrodePreçosrPo4212022epropostadâ
empresa, cússificada em I o lugar no certame supranumerado'

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no E.666193, alterada pela Lei Federal

n. s.Styq+, pelo Decreto tntuni"ip"t no que não coli .ir com a primeira e nas demais normas aplicáveis'

Subsidiariaménte, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito'

CLÁUSULA XV - DO FORO

l5.l - As partes elegem o foro da Comarca que abrange o Município de Irará-Ba' como único competente para

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata'

E, por haverem assim pactuado, assinam' este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo'

Água Fria/Ba, 06 de Outu de 2022

ANTONIO oÍmà digitál Por
FÀRlÂS:59010800504

FARIAS:5901 2.r0.! r ll2913-03'oo'

BBC COMERCIAL DISTRI RA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n" I 7. I 77.4 67 10001-04

5

Testemunhas:

l)
CPF: 0O I 816 à-.

2)
9.6J

ES

cípio d
Pre

RE
uni gua Fria

os

ANTONI

CPF: y 2

-br
Rua Rui Barbosa, I

Email:
0-Centro-Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.

setor. rontratosA)cua fria.ba.sov

CNPJ: 13.ó06.702/0001-ó5
T€l/Fax: (75) 9t252-8764
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